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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 18.744 DE 03 JANEIRO DE 1997
DOE DE 04.01.97

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 15.693, DE 14 DE OUTUBRO DE 1993, QUE
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM PNEUMÁTICOS,
CÂMARAS DE AR, PROTETORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 110/96, de 13
de dezembro de 1996

D E C R E T A

 

Art. 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o § 1º, do art. 3º, do Decreto nº 15.693, de 14 de
outubro de 1993:

Art. 3º - ...............................................................................................................

“§ 1º - Inexistindo o valor de que trata o “caput”, a base de cálculo será obtida tomando-se por base
o preço praticado pelo substituto, incluídos o IPI, frete e as demais despesas debitadas ao
estabelecimento destinatário, bem como a parcela resultante da aplicação sobre esse total dos
seguintes percentuais:

1) pneus, dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto -
camionetas e os automóveis de corrida), 42% (quarenta e dois por cento);

2) pneus, dos tipos utilizados em caminhões (inclusive para os fora-de-estrada), ônibus, aviões,
máquinas de terraplenagem, de construção e conservação de estradas, máquinas e tratores
agrícolas, pá-carregadeira, 32% (trinta e dois por cento);

3) pneus para motocicletas, 60% (sessenta por cento);

4) protetores, câmaras de ar e outros tipos de pneus, 45% (quarenta e cinco por cento).”

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
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janeiro de 1997.

 

PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA,   em    João Pessoa, 3 de janeiro de
1997; 107º da Proclamação da República.

JOSÉ  TARGINO  MARANHÃO
Governador do Estado

JOSÉ   SOARES   NUTO
Secretário das Finanças
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